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    Autoridade Certificadora   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA – ESTADO DE SÃO PAULO 

quarta-feira, 31 de julho de 2024 – ANO VII – EDIÇÃO Nº 747 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 163, DE 31 DE JULHO DE 2024 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO À SERVIDORA QUE 

ESPECIFÍCA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO: 

1) o requerido pela servidora ANDRÉIA APARECIDA 

BARBIERI DE MORAES, por meio do requerimento 

protocolado sob nº 2023/1/73, em 10 de janeiro de 2023 e todo o 

Proc. L.P. nº 008/2023-SRH; 

2) o que dispõe o Artigo 42, da Lei Complementar nº 010/2015, 

que institui o Plano de Carreira do Magistério Público de São 

Sebastião da Grama/SP; 

RESOLVE: 

Art. 1º - De acordo com o Artigo 42, caput, do Plano de 

Carreira do Magistério Público de São Sebastião da Grama (Lei 

Complementar nº 010, de 09/12/15 e alterações posteriores), fica 

concedida à servidora ANDRÉIA APARECIDA BARBIERI 

DE MORAES, RG nº 30.321.631-1-SSP/SP, lotada no emprego 

público efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, 

Cód. 23-EPE, subordinado à Gerência de Educação, constante 

no Anexo I, da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe 

sobre a Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação do 

Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São 

Sebastião da Grama/SP, LICENÇA-PRÊMIO, sendo o gozo do 

bloco de 30 (trinta) dias, remanescendo um bloco de 60 

(sessenta) dias, com início no dia 01 de agosto de 2024 e 

término em 30 de agosto de 2024. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, devendo a 

Responsável pelo Departamento Municipal de Recursos 

Humanos tomar todas as medidas cabíveis para regularização da 

presente concessão de Licença-Prêmio, inclusive anotações no 

prontuário da servidora. 

São Sebastião da Grama, 31 de julho de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 164, DE 31 DE JULHO DE 2024 

ADMITE, PARA EMPREGO PÚBLICO EFETIVO NA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA, PELO 

REGIME CELETISTA, A SENHORA NATALY 

MARIGHELLA JACOIA DE OLIVEIRA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO: -  

Que a Senhora Nataly Marighella Jacoia de Oliveira, 

portadora do RG n° 49.813.277-8-SSP/SP, foi aprovada no 

Concurso Público Municipal nº 01/2022, para o emprego público 

de Professor de Classe Especial, Cód. 24-EPE, criado pela Lei 

Municipal nº 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a 

Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação do Quadro 

Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da 

Grama-SP, e demais alterações, classificada em 4° lugar, com 

82,00 pontos, convocada por Edital para manifestar interesse e 

apresentar documentação necessária para o preenchimento da 

vaga; 

RESOLVE: - 

Art. 1º - Admitir, pelo regime jurídico celetista, a Senhora 

NATALY MARIGHELLA JACOIA DE OLIVEIRA, RG nº 

49.813.277-8-SSP/SP, para o emprego público efetivo de 

Professor de Classe Especial, Cód. 24-EPE, a partir do dia 01 de 

agosto de 2024, com a carga horária semanal - CHS de 30 

PODER EXECUTIVO 
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(trinta) horas, referência R$ 4.294,24 (quatro mil, duzentos e 

noventa e quatro reais e vinte e quatro centavos) mensais. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 31 de julho de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA 

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 002/2023 

 

Edital de convocação de candidata habilitada para a função 

pública eventual de Professor de Língua Portuguesa. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e de acordo com as vagas publicadas no edital de 

abertura de inscrições do Processo Seletivo Edital nº 002/2023, e 

diante do pedido de desistência formulado pela candidata 

aprovada em 6º lugar, para a função pública eventual de 

Professor de Língua Portuguesa, o qual está arquivado no 

Departamento Municipal de Recursos Humanos, torna público 

que, fica convocada a candidata abaixo discriminada para 

manifestar interesse no preenchimento da vaga infra descrita: - 

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 

N O M E RG N° 
Total de 

Pontos 
CLASS. 

SELMA CRISTINA 

MASCHERIN 
255426094 40,00 7º 

 

A candidata deverá comparecer entre os dias 02 e 06 de agosto 

de 2024, das 08:30 às 11:00 ou das 13:30 às 17:00 horas, no 

Departamento Municipal de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de São Sebastião da Grama, situado na Praça das 

Águas, nº. 100, Jardim São Domingos, nesta cidade, munida de 

cópias dos seguintes documentos: - 

 

 

1. Certidão de Nascimento e/ou Casamento, 

2. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, 

3. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos, 

4. Carteira de Identidade (RG), 

5. Carteira de Trabalho, 

6. Atestado de Saúde Ocupacional – ASO,  

7. CPF, 

8. Título de Eleitor e comprovante de ter votado na última 

eleição, 

9. Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 

10.  Diploma e/ou Certidão de conclusão do nível de 

escolaridade exigido no Edital do Processo Seletivo Edital 

nº 002/ 2023, 

11.  Declaração de acumulação legal de cargos e/ou emprego 

público, 

12.  Inscrição no PIS/PASEP, 

13.  Comprovante de Residência, 

14.  01 (uma) Foto 3x4; 

15.  Certidão de antecedentes criminais. 

 

O NÃO COMPARECIMENTO NOS DIAS, PERÍODOS E 

HORÁRIOS ESTABELECIDOS, BEM COMO A NÃO 

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA, 

IMPLICARÃO NA CONSIDERAÇÃO DO(A) 

CANDIDATO(A) COMO DESISTENTE.  NESTE CASO, 

SERÁ CONVOCADO O(A) CANDIDATO(A) SEGUINTE, 

OBEDECENDO-SE, RIGOROSAMENTE, A 

CLASSIFICAÇÃO. SOB NENHUMA HIPÓTESE 

HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO. 

PARA QUE NENHUM CANDIDATO(A) POSSA ALEGAR 

IGNORÂNCIA OU DESCONHECIMENTO DO PRAZO E 

DAS DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

PRESENTE EDITAL, DETERMINA-SE A PUBLICAÇÃO 

NA IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA DO 

MUNICÍPIO, NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E AFIXAÇÃO NO 

LUGAR DE COSTUME NA SEDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL (QUADRO DE EDITAIS). 

São Sebastião da Grama, 31 de julho de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

RATIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 57/2024 

PROCESSO Nº 115/2024 

 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, no  uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a justificativa apresentada pela 

Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 

fulcrada no caput do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 2021, 

com a empresa  DOUGLAS DONIZETTI BERNINI ME com 

inscrição no CNPJ sob o nº 16.643.797/0001-85, referente ao 
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objeto do prensete processo, no valor  unitário de R$ 3.390,00 

(três mil e trezentos e noventa reais), que tem por objeto o 

presente instrumento, a contratação de empresa para aquisição 

de 01 macaco jacaré de 5 toneladas, destinados a atender as 

necessidades do departamento de obras e serviços. 

AUTORIZAR E RATIFICAR o processo de contratação em 

epígrafe, por dispensa eletrônica de licitação, com fundamento 

legal no artigo 72, inciso VIII e parágrafo único, ordenar sua 

publicação em cumprimento do mesmo supracitado diploma 

legal. 

São Sebastião da Grama, 31 de julho de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

RATIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 59/2024 

PROCESSO Nº 117/2024 

 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, no  uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a justificativa apresentada pela 

Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 

fulcrada no caput do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 2021, 

com a empresa  DOUGLAS DONIZETTI BERNINI ME com 

inscrição no CNPJ sob o nº 16.643.797/0001-85, referente ao 

objeto do prensete processo, no valor  unitário de R$ 548,00 

(quinhentos e quarenta e oito reais), que tem por objeto o 

presente instrumento, a contratação de empresa para aquisição 

dos itens descritos abaixo (compressor de ar com pistola), 

destinados a atender as necessidades do departamento de obras e 

serviços. AUTORIZAR E RATIFICAR o processo de 

contratação em epígrafe, por dispensa eletrônica de licitação, 

com fundamento legal no artigo 72, inciso VIII e parágrafo 

único, ordenar sua publicação em cumprimento do mesmo 

supracitado diploma legal. 

São Sebastião da Grama, 31 de julho de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

RATIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 56/2024 

PROCESSO Nº 114/2024 

 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, no  uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a justificativa apresentada pela 

Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 

fulcrada no caput do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 2021, 

com a empresa  DOUGLAS DONIZETTI BERNINI ME com 

inscrição no CNPJ sob o nº 16.643.797/0001-85, referente ao 

objeto do prensete processo, no valor  global de R$ 7.798,20 

(sete mil e setecentos e noventa e oito reais e vinte centavos), 

que tem por objeto o presente instrumento, a contratação de 

empresa para aquisição de materiais de consumo descritos 

abaixo para sala de ferramentas, destinados a atender as 

necessidades do departamento de obras e serviços. 

AUTORIZAR E RATIFICAR o processo de contratação em 

epígrafe, por dispensa eletrônica de licitação, com fundamento 

legal no artigo 72, inciso VIII e parágrafo único, ordenar sua 

publicação em cumprimento do mesmo supracitado diploma 

legal. 

São Sebastião da Grama, 31 de julho de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

RATIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 58/2024 

PROCESSO Nº 116/2024 

 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, no  uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a justificativa apresentada pela 

Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 

fulcrada no caput do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 2021, 

com a empresa  CENTRO NORTE – SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

COMERCIAL E SERVIÇOS com inscrição no CNPJ sob o nº 

09.525.549/0001-74, referente o item 01, no valor  global de R$ 

3.690,00 (três mil e sesiscentos e noventa reais), que tem por 

objeto o presente instrumento, contratação de empresa para 

aquisição 150 tachões de 150 mm x 250 mm com 2 refletivos 

para a rua e 30 kg de cola epoxi com catalisador, destinados a 

atender as necessidades do departamento de obras e serviços. 

AUTORIZAR E RATIFICAR o processo de contratação em 

epígrafe, por dispensa eletrônica de licitação, com fundamento 

legal no artigo 72, inciso VIII e parágrafo único, ordenar sua 

publicação em cumprimento do mesmo supracitado diploma 

legal. 

São Sebastião da Grama, 31 de julho de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

RETIFICAÇÃO 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 21/2024 - RET 001 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 111/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

José Francisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da 

Grama, torna público que acha-se aberto, procedimento 

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 21/2024, Processo 

n° 111/2024, com encerramento no dia 30/07/2024, às 09:00 

horas, tendo como objeto a registro de preços com vistas à 

eventual contratação de empresas especializadas para realização 

de exames de diagnósticos por imagem em regime ambulatorial 

(raio-x, ultrassonografia, tomografia e ressonância magnética), 

incluindo o fornecimento dos equipamentos e todos os itens 

necessários para realização dos exames e entrega dos laudos, 

para atendimento aos munícipes de São Sebastião da Grama-SP, 

durante o período de 12 (doze) meses, com entrega parcelada. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo Tel. (0XX19) 

3646 9951, ou pelo e-mail: licitacao@ssgrama.sp.gov.br e 
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licitacao2@ssgrama.sp.gov.br, ou no site: 

https://home.ssgrama.sp.gov.br. 

Para alterção nos itens do termo de referência 

Prejudicando o prazo mínimo exigido para a abertura da sessão 

pública; fica alterada a data da realização do certame.  

1.2. Em virtude da retificação ora realizada, FICA REABERTO 

O PRAZO PARA ENCERRAMENTO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 21/2023 COM NOVA DATA NO DIA 

16/08/2024 às 09h:00min. O edital está disponível no site 

http://home.ssgrama.sp.gov.br para download. Mais informações 

poderão ser obtidas pelo tel. 0**19 3646-9951 ou pelo e-mail 

licitacao@ssgrama.sp.gov.br. e/ou 

licitacao3@ssgrama.sp.gov.br; 

2. DA RATIFICAÇÃO: 

Ficam mantidos inalterados os demais itens e subitens do edital 

do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 18/2023. 

Publique-se 

São Sebastião da Grama, 31 de julho de 2024. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 
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